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tratarde
obras

e
serviços

de

campo
placa

alusivaà
colaboraçªo

financeiraprestada
pelo

FEHIDROem
conformidade

com

as
normas

próprias

estabelecidas
pelo

tMPO
e

ouórgªo
competente

doGoverno
do

Estado

de

Sªo

Paulo

XII

Mencionar

nos

relatórios

parciais

produtosfinais
equipamentos

eedificaçıes
ou

placasde
inauguraçªo

inclusive

nos

casos

depublicidade
ou

divulgaçªo

envolvendo

o

empreendimentofinanciado
conforme

o

caso

a

cooperaçªofinanceira
do

FEHIDRO

em

conformidade

comas
normas

próprias

estabelecidaspeloMPO eouórgªocompetente doGoverno doEstadode SªoPaulo

a

FEHIOROInsWmenlodeLlhemWaV32910111949 il
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Instrumento de Liberaçªo de CrØdito nªo ReembolsÆvel ao Amparo ele

Recurso
o
J

Fundo Estadual de Recursos
Hídricos

FEHIDRO Contrato FEHIDRO n 36412019
XIII

Fazer constar do s contrato scoma
s

empresa s executora s elou fornecedora s de materiais elouserviços
clÆusulas

que obriguem esta
sempresa

sa

a

declararque os
recursos

para
cobertura

do

Contrato
sªo

oriundos

do
FEHIDRO

conforme

o
contraton36412019

celebrado
entrea

o
BeneficiÆria

oeoBancodoBrasil explicitandotextualmenteparaos

casos
deexistŒnciadecontrapartida qualo

valor

da
colaboraçªodoFEHIDRO
eda

o
BeneficiÆriao

indicando

se
ainda

aclassificaçªoda
despesanoorçamentoda

oBeneficiÆriao

b
permitirassegurar e

facilitar

aatuaçªodo Bancodo
Brasil

dosÆAgente
s

TØcnicos
edoCOFEHIDROpor meiodeseusrepresentantesfuncionÆrioselou credenciadosccumprir todasasdiretrizes normase procedimentosdoFEHIDRO pertinentes aoempreendimentobem comoeventuaisDeliberaçıes doCOFEHIDROqueafetemopresente ajustedanexar aocontratofirmado comaoBeneficiÆriaoo CronogramaFísicoFinanceiroeaPlanilha deOrçamentoa quesereferem esteinstrumentodevidamenteatualizados contendoo nomedaoBeneficiÆria oo nœmerodo contratoadatabase eassinaturasdeaprovaçªopelos AgentessTØcnico sXIVCumprir ascondiçıesestabelecidasnoProjetodescrito naClÆusulaTerceirae aprovadopelo sAgentesTØcnicos do FEHIDROrespeitandoosprazos fixadosobservando alegislaçªopertinentebemcomoexecutar oempreendimentoemconformidadecomos melhorespadrıesdequalidadeeeconomia XVMovimentarosrecursos repassadossomente atravØsdacontaespecífica FEEìld ROnaqualosmesmossªo creditadosXVIPrestarcontasaoFEHIDRO atravØsdeaDemonstrativo deorigem edestinaçªodosrecursosrepassadosb ExtratosbancÆriosdacontana qualforamcreditadososrepassesderecursos doFEHIDRO àao BeneficiÆriaocComprovantesdepagamentos aosfornecedores XVIIEncaminhar aosAgente sTØcnicos doFEHIDROadocumentaçªoreferenteà comprovaçªoda aplicaçªodosrecursosconforme dispostonoMPOparafinsde liberaçªoderecursospeloBanco conformeClÆusulaSextadesteinstrumentoXVIII EncaminharaoBancoadocumentaçªoreferenteà comprovaçªodaaplicaçªodosrecursos referentes àœltimaparcelaliberadaconformedisposto noMPO XIXManterseatualizado quantoàsalteraçıesocorridasnoMPO do FEHIDROXXSubmeteràaprovaçªo dosAgentesTØcnicos comaantecedŒncianecessÆriaquaisquer alteraçıes que venhamaserfeitasno ProjetoXXI Tomardisponíveistodasas informaçıesedadosgeradospelosestudos eprojetosresultantesdestefinanciamentoaos órgªosintegrantesdoSistemaIntegradode RecursosHídricosSIGRHeusuÆriosdos recursoshídricosemconformidadecomo fØestabelecidonoMPOdoFEHIDRO XXIIComunicarformalmenteàSECOFEHIDROcom antecedŒnciamínimade30trintadias sobreaprogramaçªodequalquerato delançamentoouinauguraçªoparao empreendimento

objetodesse

Instrumento

XXIIIPermitir
a

maisampla
atuaçªo

derepresentantes
funcionÆrio

outØcnicos
contratados

dos
Agentes

sTØcnico
s

elouFinanceiro
bem

comodemais
agenies

doCOFEHIDRO
ao

Tribunalde
Contas

eAuditores
exibindo

paratanto
qualquer

aFEHIDROInstrumento
de

LibemeâoV3
29101119

˝i
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Instrumento de Liberaçªo de

CrØditonªoReembolsÆvel
ao

Amparo

de

RecursoØdFundoEstadual

de

Recursos
Hidricos

FEHIDRO

Contrato

FEHIDRO

n
36412019

documento

ou

registro

solicitado
e

facilitando

a

inspeçªo

de
suas

dependŒncias

quaisquer

que

sejam
XXIV

Manter

em

arquivo

e
à

disposiçªo

do

s

Agente
s

TØcnico

s

Banco

COFEHIDRO
Tribunal

de

Contas

e

Auditores

toda

a
documentaçªo

relativa

às

prestaçıes

de
contas

XXV

Informar

à

SECOFEHIDRO
sobre

qualquer

alteraçªo

de

endereço
telefone

e

outros

dados
referentes

àsua

localizaçªo

efetiva

recepçªo
de

documentos

representaçªo

legal

e
interlocutor

para

contato
rotineiro

ParÆgrafo

œnico

A

o

BeneficiÆria

o

poderÆ

solicitar

formal
efundamentadamentea

prorrogaçªo

dos
prazosestipuladosno

Projeto

diretamente
aosAgente

s

TØcnicosdo
FEHIDRO

respeitados

os
seguinteslimitesa

60

sessenta
dias

ou

atØigualperíodo
da

previsªo

inicial

de

duraçªo
da

atividade

se

este

for
maior

que

60

sessenta

dias
b

a

sorna

das

prorrogaçıes
de

prazo

concedidas

nªo

deverÆ
exceder

o

tempo

total

inicialmente
previsto

para

execuçªo

do

empreendimento
ou

12

doze
meses

adotandose

o
que

for

menor
ClÆusula

Oitava
Das

Penalidades

O
descumprimento

de
qualquer

clÆusula

ou
condiçªo

estabelecida
no

presente

instrumento

na

legislaçªo
pertinente

ou

nas
normas

do
MPO

do

FEHIDRO

por

parte
da

o

BeneficiÆria

o

ou

ainda

a

declaraçªo
de

inadimplŒncia
definitiva

poderÆ

a
critØrio

da

SECOFEHIDRO

ocasionar

a
rescisªoantecipadadeste

instrumento

independente
dequalquernotificaçªojudicial

ou
extrajudicialsemque

tal

procedimento
importeemqualquer

responsabilidade

para
o

Bancodo
Brasil

ParÆgrafo
Primeiro

O

descumprimento

pela

o
BeneficiÆria

o

do
previsto

nocaput

dessa
ClÆusula

implicarÆ

nareposiçªo

pela

o

mesma

o

dos
valores

repassados

ao

amparo
do

presente

instrumento

no prazo

mÆximo
de

30
trinta

dias
contados

da

data

da

ocorrŒnciasendo

certo
queao

valor

devido

serªo
acrescidos

os

juros

que
remuneraram
o

Fundo

de
Investimento

Financeiro
Renda

Fixa

no

período

compreendido
entre

a

data

do

repasse
e

a

data

da

efetiva
devoluçªo

dos

recursos

pela

o
BeneficiÆria

o

ParÆgrafo
Segundo

A

o

BeneficiÆria

o

neste

ato

autoriza

o

Banco
doBrasila

proceder

na
formadescritano

ParÆgrafo

Primeiro
dapresenteClÆusula

ao

dØbito
dovalorapuradona

conta
específicadoFEHIDROquemantØmno

Banco

ParÆgrafo
Terceiro

A
devoluçªo

de

recursos

prevista

no
ParÆgrafo

Primeiro

da

presente

clÆusula

poderÆ
ser

parcelada
conforme

estabelecer
o

MPO

ParÆgrafo

Quarto

Eventuais
custas

relativas

à
execuçªo

judicial

para
recebimento

de
valores

nªo
devolvidos

conforme normasdo

FEHIDRO

serªo
suportadas

pela

o

BeneficiÆria
o

ClÆusula
Nona

Do

Encerramento
O

empreendimento
referido na

ClÆusula
Terceira

do

presente
instrumento

serÆdadopor
cumprido
após

orelatório

final
apresentado
pela

o
BeneficiÆria

o
e
aprovaçªo

de

˝

toda
a

documentaçªo

pertinente

pelo

s

Agente

s

TØcnico
e

pelo
Banco

do

Brasil
1a

FEHIDRO

Instrumento

de

Ubera
aU29

01

19

4
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Instrumento de Liberaçªo de CrØdito nªo

ReembolsÆvel
ao

Amparo
de

Recursos

do
FundoEstadual

de
Recursos

Hídricos
FEHIDROContrato

FEHIDRO
n

36412019
ParÆgrafo Primeiro

O
relatório

final
a ser

apresentado
pela

o
BeneficiÆriao

previsto
no

caput
dessaClÆusula

deverÆ

conter

os
elementosmínimos

exigidospelo
s

Agentes

TØcnicos
do

FEHIDRO
tais

como

a

Apreciaçªo

sobre aqualidade
tØcnica

dos
trabalhos executadosno

desenvolvimento

do
empreendimento

b Adequaçªo
geral

dos
trabalhos

aos
mØtodo

sconstrutivos

ao

roteiroeametodologiaestabelecidosaocronograma
físico

financeiroalØmdohistóricodas
modificaçıes

introduzidasnocurso

do
empreendimento

cAvaliaçªo
dos

resultados

alcançadosemrelaçªo
ao

desenvolvimentodoempreendimento
e

aos
objetivos

contratuais

ParÆgrafo

Segundo
Com

base

noselementos
constantesdo

relatórioprevisto
noParÆgrafo

Primeiroda
presenteClÆusula
os
Agente

sTØcnicos
doFEHIDRO

emitirÆ ªo
o

ParecerTØcnicode
Conclusªo

conforme
estabelecido

no

MPO ParÆgrafo
Terceiro

OBancodo

Brasil
após

aprovaçªoda
prestaçªo
de

contasdaœltima
parcela

derecursosliberada
emitirÆ

o
Relatório

Final

conforme

estabelecido
no
MPO

ClÆusula
DØcima

Das
Comunicaçıes

Quaisquercomunicaçıes necessÆrias
poderªo

serefetuadas àao

BeneficiÆria

o

por
meio

de
correspondŒncia

inserçªo

de
mensagens

nosextratosda
conta

ou
nos

meioseletrônicoscolocados
à

disposiçªo
ParÆgrafo

PrimeiroParaefeito

das
comunicaçıes

previstasno caput
a

o

BeneficiÆriao
indica

desdejÆcomointerlocutor
para

fins
desteContrato

peranteoCOFEHIDRO

Agente

s
TØcnico

se
Banco

do Brasil
o

aSr
a

Wilber
Kohler

DiretorTØcnicofone
11

4798 6391comendereço eletrônicowilber@semaesp
gov

br

ParÆgrafo
Segundo A

oBenefíciÆria
o

obriga

sea
manter

a

SECOFEHIDRO

eoBancodo
Brasil informados

sobre
qualquer

alteraçªo
de

endereço
telefone

e
outrosdados

referentes

à
sua

localizaçªo

para

efetivarecepçªo
dedocumentos

representaçªo
legal

einterlocutorpara
contato

rotineiro ParÆgrafo
TerceiroNªo

havendocomunicaçªodequalqueralteraçªo
quanto

aosmeiosdelocalizaçªo
da

o
BeneficiÆriao

todas

as
correspondŒncias

remetidasaoendereçoexistente

nosseus

registros
serªo

para

todos
os

efeitos

legais

consideradas
recebidasClÆusula

DØcimaPrimeiraDoForoAs
partes

elegemoforoda
Comarca

da
Capitaldo

Estado

de
Sªo

Pauloparadirimir

quaisquer
questıes

advindas
desteInstrumento

comexpressarenœncia
a

qualquer outro
pormais

privilegiado que
seja E

assimporestarem
justos

eacertados
firmam

o
presenteinstrumento

em

3
Ærı

vias

de

igualteor
eforma

para
um

sóefeitode
direito

na presença
de

2duas
i

testemunhas
abaixo

identificadaseassinadas
Sªo

Paulo30
de

dezembro
de2019

ta

FEHIDRO
Instrumento

de

LibemcâoU29
01119

7191
tIì
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ContratoFEHIDRO

n36412019Banco
do

BrasilS
A
r3 AIS

U1entet
NØgócios

UN

Representante

Legal
Ve103M29

477a
Cargo

Funçªo

1
i
1

1
h

1

í

1tBene
IciÆkia

oRepre
entànte

LegalUCO
LUI

VA
Cargo
Funçªo

DI

ORERALu
a

F2
ardosa

oro1
rØl

loExecuvSeoeta
deGifl Sit9toraeIlei

m
ehfe

i
4

IntervefiienteRepresØntante
uga1M1EdCOSRODRIGUESPENIDOCargoFunçªoCRETARIOESTADUAL

DE

INFRAESTRUTURAEMEIOAMBIENTE4TestemunhasNomeilseaPerelFaotta

RG
Esoeclalista

Ambiental

CPFDepto
de Operaclonallzaçªo

doFEHIDRO

RegFunc14691486rNome
An

r
Di

sdeS

za
RG

toAOpezarIOnallzaçEo

doCPFFENIDRO

Reg

FUM

T1938FOBanco
doBrasilcoloca

à
disposiçªo

do

scliente
s

os
seguintes

telefones
tral

de
Atendimento4004 0001

ou
0800

7290001

JtaFEHIDRO
InsItm

to

tln
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V
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